
ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpAL DE EDUcAçÃo oe souro soAREs

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (07s) 3339-2t50 I 2128

âo.NTRATO DE PRESTAçÃO 9E SERy,ÇOS No 075/2023P5-FME
REF.: DTSPE VSA DE LICITAçAO No 035/2023FMED|

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE St O FUNDO MUN\C\PAL DE EDIICAçAO DE
SOUTO SOÁRES E A EMPRESA ERITON JOSE DE
SOUA.

t- },NTRATANIES: O FUNDO MttNtCIPAL DE EDI|CAçÃO DE SOUTO SOÁRES, Pessoa Jurtdica de
Direüo Público lnterno, com sede na Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.o

30.607.381/0001-32, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa ERITON JOSE DE SOUZA, inscita
no CNPJ sob no 33.243.480/0001-70, com sede à Avenida Pedro Gaspar 460, Banoquinha, SouÍo Soares - BÁ,
CEP:46.900-000.

ll- REPRESENIÁNIES; Representa o CONTRATANTE a Sr.a ZAIRA BAREOSÁ DE SOUZA
ANDRADfi brasileira, portadora do RG no 07.584.888-07 SSP-BÁ SSP/BÁ e CPF no 001.319.995-16,
residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, no 64, Centro, nesta Cidade, e representante legal da
CONTRATADA, o Sr. ERIIOil JOSE DE SOUA, brasileiro, maior, capaz, inscrito no RG de no 15295208
SSP/8Á e no CPF 057.313.09*74, residente e domiciliado na Avenida Pedro Gaspar 460, Barroquinha, SouÍo
Soares - BA, CEP: 46.900-000.

tlt - DA AUTORIZAÇAO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de
Drspensa de Licitaçáo no 03il2023FMED1, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, que faz parte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lV - FIJNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláüsulas e condições nele contidas, pela Lei
141$n0U, com base no caput do arÍ.72 e aú.75, ll, quando reza que é dispensável a licitação para
contratação que envolva valores infeiores a R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), no caso de outros
servlgos e compras; e demais normas legais peftinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

constitui objeto coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO E TNSTALAçAO DE PORTAS EM

ALUMINIO PARA D'YERSAS ESCOTÁS DO MUNICIPIO, CONFORME NECESS'DÁDES DÁ SECRETARIA
MUN\C\PAL DE EDUCAÇÁO, conforme proposta vencedora na Drspensa no 035/2023FMED\. Conforme

planilha vencedora.

âLAUSULA SEGUNDA - DA OBRTGAçÃO DAS PÁRrES

2.1 Além das obrigações resultanfes da obseruância da Lei 14.1$f2021, são obigações da CONTRATADA:

I Fornecer o objeto deste contrato, obseruado as normas e exigências consÍanfes do Processo de Dispensa
de Licitação no 035l2023FMEDl, a ele vinculado;
ll Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
reg u I a riz ação necessáaãs;
ttl Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos seruiços, obieto do presente contrato.
lV Manter Íodas as condições de habilitação exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultanÍes da obseruância da Lei 14.133/2021, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir fodos os compromissos financeiros assumrdos coí7? a CONTRATADA;
It Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades obseruadas no

c u m p ri m e nto desfe Co ntrato.
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lll Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
lV Aplicar as sangôes administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

àLAUSULA TERCE//RA- DA EXECUçAO DOS SERy,ÇOS

3.1 A Contratada deverá prestar os serulços descrifos na cláusula primeira, nas especificaçÕes exigidas no

Termo de Referência;
3.2. É dever/obrigação da empresa Contratada prestar os servigos entabulados na cláusula primeira com zelo e
dedicação, observando os princtpios éticos inerentes à execução dos mesmos.

3.3. Os seruiços deverão ser prestados em dras úteis, conforme demanda da CONTRATANTE.

3.4. A prestação deverá obedecer às regras da legislação vigente.

3.5. Os serviços deverão ser iniciados assim que solicitados, a paftir da assinatura do contrato.

3.6. Poderá ocorrer agendamenfo dos serviços, em data(s) a ser(em) definida(s) pela CONTRATANTE.

àLAUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDTçóES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global da prestação dos seruiços ora contratados é de R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e
sessenÍa e três reais e vinte e oito centavos), valores esÍes fiios e irreajustáveis.

4.2. No valor pactuado estão rnclusos Íodos os tributos e, ou encargos socla§ resultantes da operaçáo
adjudicatória conclu[da, inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da efetiva entrega dos materiais desÍa
licitação, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal.

4.4 - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obigatoiamente com o
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das proposÍas de preços,
bem como da Nota de Empenho;

4.5 - Em caso de devoluçáo da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir apÓs
a sua reapresentação.

4.6. O pagamento só será efetuado após a comprovação pelo contrato de que se encontra em dia corn suas
obrigações para com o slsÍema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões Negativas de
Débito para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGfS e Ceftidão Negativa de Débitos
Trabalhistas.

5 - DO PREçO E DO REAJUSTE:

5.í - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora, fixo e
irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilÍbrio econômico financeiro
do Contrato, conforme drsposÍo no Aft. 135, parágrafo 30 da Lei 14.133/2021.

CLAUSULA SEXTA. DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 2A08/2024, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as paftes e nos
termos da Lei 14.133/2021.

cLAusttLA s ÉTtM A - RECURSO ORçAM ENTARTO :

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrão a cargo da seguinte
dotação orçamentária:
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UNIDADE ORçAMENTARTA: 02.04.02 - FUNDO MUN\C\PAL DE EDUCAçAO.
qROJETO| aiUneOe:2067 - MANUTENçAO DÁS AçOES DO EMr rO FUNDAMENTAL.
ELEMENTO DE DES?ESA:3390.39.00.00d0- OUTROS SERy,ÇOS TERCEi/ROS- PESSOÁ JURíD\CA
ELEM ENTO DÉ, DESPESA ; 3390.30.00.0000 - M ATERIAL DE CONS U M O.

FONTE:1500
FONTE:1540

:JNIDADE ORçAMENTARTA:02.02.01- SECRETÁ ruA MUN\C\PAL DE ADMTNTSTRAçAO GERAL.
pRoJETo/Ariwoaoe: 2oor DESENV. E MANUTENçÁo DAs AçoEs DA SEaRETARIA DE
ADMTNTSTRAçÃO
ELEMENT1 6e oespese: $90.39.00.0000- ourRos sERvrÇos rERcaRos- PEssoA JURIDIaA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.
Fonte: 1500

8. CLAUSULA OITAVA. DÁS PENALIDADES:

8.í - Nos termos do aft. 155 e 156 da Lei n. 14.133/21, fica estipulado as segurnÍes penalidades:

Att. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas segurnfes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

tl - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos seruigos públicos ou ao interesse coleÍivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

tV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superueniente devidamente iustificado;

Vt - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vtt - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitaçáo sem motivo
justificado;

Vltt - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceftame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a ticitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - compoftar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xt - praticar atos illcitos com yrstas a frustrar os obietivos da licitação;

Xlt - praticar ato lesivo previsto no arÍ. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosÍo de 2013.

Att. 156. Serão aplicadas ao responsávet pelas infraçÕes administrativas previstas nesÍa Lei as

segurnfes sangões:

l- advertência;

ll- multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

§ ío Na apticaçáodas sangÕes serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o apeieiçoamento de programa de integidade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

§ 2o Á sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela
infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se iustificar a imposição
de penalidade mais grave.

§ 3o Á sanção prevista no inciso ll do caput deste aúigo, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
vator do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no aft. 155 desta Lei.

§ 4o Á sanção prevista no inciso lll do caput deste aftigo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos rnclsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do aft. 155 desta Lei, quando náo
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsávelde licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.

§ 5o Á sanção prevista no inciso lV do capuú desfe artigo será aplicada ao responsável pelas

infraçóes administrativas previstas nos rncr.sos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem como
pelas infraçôes administrativas previstas nos rncisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do refeido aftigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 deste aftigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enfes
federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
PrincÍpio da Proporcionalidade, em razáo de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados,
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a
pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capltulo, deveráo ser recolhidas pelas adiudicatárias em conta conente em
agência bancária devidamente uedenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação, ou quando for o caso, cobrada iudicialmente.

8.4 - As multas de que trata este capÍtulo, serâo descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adiudicatária em conta corrente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação, ou quando for o caso, cobrado iudicialmente.

CLATISTTLA NONA. DA RESCISÁO CONTRATITAL

9.1 - A rescrsâo contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escito da Administração, nos casos
enumerados nos rncr.so s aft. 1 38 da Lei Federal no 1 4.1 33/21 .

âLAUSULA DÉC\MA - DA PILBL\CAçAO

10.1. Dentro do prazo legal estiputado na Lei no 14.133/21, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficialdo munictpio.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEIRA- DA FtscALtaçÃo
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A prestação de servlgos deste contrato será fiscalizada peta seruidora Ângela Nascimento de Oliveira, matrÍcula

de no 115g, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste MunicÍpio para exercer
a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de

maio de 2023 no Diário Oficial do Município. A gestáo do contrato fica sob a responsabilidade do seruidor
Rodigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.54597, poftador da Matr[cula de n.o 571, para exercer
as atriOuiçOes de GesÍor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal-de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de

Agosto de 2021 no Diário Oficialdo Município.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eteito o Foro desta Comarca para dirimir guesfões oiundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram

lida e assinadas pelas par-tes contratantes, na presença de duas testemunhas.

SOUIO SOÁRES-8A,22 de Agosto de 2023.

Barbosa Souza Andrade 7- DE SOUA
Secretária de
CONTRATANTE

Testemunhas:

b rW
CPF: 6,64. '#i. fz': &t W\
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ExrRATo DE DISPENSA DE LlclrAÇÃo

Dispensa de Llcitação N" 035/2023FMEDl
Contratante: Secretaria Municipal de Educação
CNPJ : 30.607.38í /0001 -32

objeto: GoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃg gE P9lf4\§ _EM
aIÚmINIo PARA DIVERSAS EscoLAs Do MUNICIPIo, CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNIC]PAL DE EDUCAçÃO.
Proponente/Homologado: ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n" 33.243.480/0001-70, com sede
à Avenida Pedro Gaspar460, Barroquinha, Souto Soares - BA, CEP:46.900-000.
Valor Global: R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessenta e três reais e vinte e oito centavos).
Embasamento Legal: Art. no 75, inciso ll da Lei 14.13312021
Período de Vigência: 2210812023 a2210812024.
Data Homologagão:22 de Agosto de 2023.
Gestora do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Serviços No 075/2023PS'FME
Contratant6: Secretaria Municipal de Educação
GNPJ : 30.607.381 /0001 -32

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAçÃO DE PORTAS EM

ALÚMINIo PARA DIVERSAS EScoLAs Do MUNICIPIO, CONFORME NECESSIDADES OA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
Proponente/Homologado: ERITON JOSE DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n" 33.243.480/000í-70, com sede
à Avenida Pedro Gaspar 460, Barroquinha, Souto Soares - BA' CEP: 46'900-000.
Valor Global: R$ 47.063,28 (quarenta e sete mil e sessênta e três reais e vinte e oito centavos).

UNIDADE ORçAMENTÁRIÀ: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.
pROJETO/ AT]VIDADE: 2067 - MANUTENçÁO DAS AçôES DO ENSINO FUNDAMENTAL.
ELEMENTO DE DESpESA: 3390.39.00.000ó - OUrno§ sERvlços TERcElRos - PEssoA JURÍDICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.
FONTE: í500
FONTE: íí40
FONTE: 1550
UN|DADE ORçAMENTÁRA: 02.02.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO GERAL.
pROJETO/AT;VIDADE: 2OOB - DESENV. E MANUTENçÃO DAS AçÔES DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO
ELEMENTo oÊ oespese: 3390.39.00.0000 - ourRos sERvtços rERcEtRos - PEssoA JURíDlcA
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - MATERIAL OE CONSUMO.
Fonte: 1500
Período de Vlgência: 2210812023 a2210812024,
GestoÍa do Fundo: Zaira Barbosa de Souza Andrade'

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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